
  

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2021 

 

Aos 13 (treze) dias do mês de Setembro de 2021 (dois mil e vinte e um), às 09:00 

horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a Primeira 

Sessão da Décima Quarta Reunião Ordinária da Sessão Legislativa em curso. A 

Senhora Presidente determinou a execução do Hino Nacional Brasileiro e 

obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de acordo o 

sistema de painel eletrônico e com a concordância do Primeiro Secretário, 

constatou a presença dos Senhores Vereadores: Maria Izabel Pereira Matos, 

Agracina Novais Ferreira, Alessandro Correa Brito, Wilson da Silva, Adelson 

Francisco dos Santos, Charles Cláudio Arruda Costa, Emerson Oliveira Santos, 

Januário Francisco de Castro, Jefferson Diego Bandeira Amorim, João Manoel 

da Silveira, Valmir Ferreira de Almeida, Warley Costa e Wemerson Soares da 

Silva.  Havendo número regimental, após a oração inicial, a Senhora Presidente 

determinou a leitura da ata anterior, que lida, foi aprovada sem ressalvas.  Na 

ordem do dia a Senhora Presidente determinou a Leitura das indicações ao 

Executivo Municipal, do Vereador Emerson de Oliveira Santos, solicitando que 

se determine ao departamento responsável a construção de duas faixas 

elevadas na Praça  Januário Martins, nos dois lados da Praça e indicação 

solicitando a criação de ações e projetos voltados ao esporte na Comunidade 

de Lagoa Grande, como a “Escolinha de Futebol para Crianças e 

Adolescentes”. Tendo em seguida o Senhor Vereador feito a defesa de suas 

indicações, as quais ficaram de ser encaminhadas. Usando o artigo 144 o 

Vereador Emerson de Oliveira Santos solicitou atenção a população de 

Taiobeiras em relação aos ciclistas, manifestando pesar pela morte do ciclista 

de Monte Azul por acidente. Em prosseguimento foi feita a leitura do Projeto de 

Emenda à Lei Orgânica 01/2021, de autoria do Executivo Municipal,  Altera 

dispositivos da Lei Orgânica do Município de Taiobeiras. Após a leitura, a 

Senhora Presidente solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 



  

Redação Final o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após a 

leitura, a Senhora Presidente solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação Final o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. 

Foi aposta no parecer a seguinte emenda: Emenda Supressiva:  Artigo. 1º. 

Passa o parágrafo único do artigo 81, da Lei Orgânica Municipal a viger com a 

seguinte redação: “Artigo. 81 (...) Parágrafo Único - O Prefeito poderá delegar, 

por decreto, aos Secretários Municipais ou aos Gerentes de Divisão, as funções 

administrativas previstas neste artigo. Após o quê colocou o parecer e o 

projeto de Emenda a Lei Orgânica  em discussão. Havidas as discussões e 

colocado o parecer e o projeto de Emenda a Lei Orgânica  em primeira 

votação, os mesmos foram aprovados por unanimidade. A seguir foi feita a 

leitura do Projeto de Lei 018/2021, de autoria do Vereador Valmir Ferreira de 

Almeida, “Dispõe sobre a obrigatoriedade de premiação igual entre gêneros, 

nos eventos e competições esportivas e culturais, no âmbito do Município de 

Taiobeiras/MG, e dá outras providências”. Após a leitura, a Senhora Presidente 

solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final o 

parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Foi aposta no parecer a 

seguinte emenda: EMENDA MODIFICATIVA: O artigo. 2 e artigo 3 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  Artigo. 2º. O descumprimento do artigo 1º por 

eventos particulares, desta lei, acarretará multa aplicada aos organizadores do 

evento ou competição, no valor de 10 (dez) vezes a diferença constatada na 

premiação entre homens e mulheres. Parágrafo único: Os valores arrecadados 

por ocasião do descumprimento desta lei, serão destinados aos fundos 

existentes nas áreas esportivas e culturais, aplicados preferencialmente no 

estímulo a práticas esportivas femininas. Após o quê colocou o parecer e o 

Projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado o parecer e o projeto 

em votação, o mesmo foi aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e 01 (uma) 

abstenção do Vereador João Manoel da Silveira. Em continuidade e por 

determinação da Presidência foram feitas a leitura do Projeto de Lei 021/2021, 



  

de autoria do Executivo Municipal, ”Modifica dispositivos da Lei nº 1002, de 

28/12/06, que dispõe sobre o pagamento de precatórios judiciais e o 

pagamento de condenações judiciais de pequeno valor” e Projeto de Lei 

022/2021, de autoria do Executivo Municipal, ”Prorroga prazos previstos da Lei 

nº 1.201, de 04 de abril de 2013, Que dispõe sobre a regularização de 

edificação em desconformidade com a Lei”. Após a leitura, a Senhora 

Presidente solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação Final o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após o 

quê colocou os Projetos de Leis em discussão. Havidas as discussões e 

colocado os Projetos de Leis 021/2021 e 022/2021 em votação, os mesmos 

foram aprovados por unanimidade.  Em prosseguimento foi concedido a 

palavra ao Vereador Charles Cláudio Arruda Costa que apresentou Moção de 

Aplausos aos Senhores Dr. Eduardo Luiz da Silva e Marlon Alisson Cardoso  pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Município. Colocada a Moção de 

Aplausos em discussão e havidas as discussões a Moção de Aplausos foi 

colocada em votação sendo a mesma aprovada por unanimidade. Nada 

mais havendo a tratar, com agradecimentos a Senhora Presidente deu por 

encerrada a reunião, para constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, 

lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, 

pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 13 de Setembro de 2021. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 

WILSON DA SILVA  

1º Secretário 

 

 

 



  

Ata da Segunda Sessão da Décima Quarta Reunião Ordinária da Sessão 

Legislativa em curso, realizada às 11:00 horas do dia 13 (treze) de Setembro de 

2021 (dois mil e vinte e um) no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, à 

qual estiveram presentes os Senhores Vereadores. Havendo número 

regimental, a Senhora Presidente abriu os trabalhos determinando a leitura da 

ata anterior, que lida, discutida e aprovada, foi devidamente assinada. Na 

ordem do dia a Senhora Presidente colocou o Projeto de Lei 018/2021“Dispõe 

sobre a obrigatoriedade de premiação igual entre gêneros, nos eventos e 

competições esportivas e culturais, no âmbito do Município de Taiobeiras/MG, 

e dá outras providências” em segunda discussão e votação, sendo o mesmo 

aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção do Vereador 

João Manoel da Silveira.  Projeto de Lei 021/2021 “Modifica dispositivos da Lei 

nº 1002, de 28/12/06, que dispõe sobre o pagamento de precatórios judiciais e 

o pagamento de condenações judiciais de pequeno valor” e o Projeto de Lei 

022/2021 “Prorroga prazos previstos da Lei nº 1.201, de 04 de abril de 2013, Que 

dispõe sobre a regularização de edificação em desconformidade com a Lei”, 

em segunda discussão e votação sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, com agradecimentos a Senhora Presidente deu 

por encerrada a reunião, para constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, 

lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, 

pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 13 de Setembro de 2021. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 

WILSON DA SILVA 

1º Secretário 


